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Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Tribunal de Justiça

Coordenadoria do Pleno da CPE2G

Ofício nº  586/2020 – CPleno/TJRO

Porto Velho, 5 de junho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Marcos Rocha

Governador do Estado de Rondônia 

Referência:

Mandado de Segurança n. 0803230-33.2020.8.22.0000 - PJe

Impetrante: Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A.

Impetrado: Governador do Estado de Rondônia

Impetrado: Superintendente do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor no
Estado de Rondônia

Relator: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz 

 Senhor Governador,

De ordem do e. Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz, relator dos autos em
epígrafe, comunico a Vossa Excelência que foi deferido em parte o pedido liminar, apenas
para afastar a proibição de corte de energia dos consumidores inadimplentes, que não estejam
abrangidos pela proibição prevista na Resolução Normativa 878/2020 da ANEEL, bem como
para que o Superintendente do Programa Estadual de Defesa do Consumidor do Estado de
Rondônia se abstenha de imposição de sanções no caso de suspensão do fornecimento do
serviço. 

Outrossim, solicito de Vossa Excelência as informações que julgar necessárias sobre o
alegado na petição inicial e teor dos documentos, no prazo de 10 dias, consoante art. 7º, inciso
I, da Lei 12.016/09.

Segue cópia em anexo dos documentos pertinentes.
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Respeitosamente,
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